
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

SÚMULA: “ALTERA O LOCAL E O HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR, MARCADA PARA O DIA 28 DE OUTUBRO DE 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 
no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 30, inciso |l, da Lei Orgânica 
do Município, e pelo art. 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado Filho, conforme as normas 
regimentais, realiza suas sessões ordinárias e extraordinárias semanalmente, às terças-feiras, 

em sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, Centro, estando a próxima sessão agendada 
para o dia 28 de outubro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal comunicou à Câmara Municipal 
a impossibilidade de conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa Legislativa até 
a referida data; 

CONSIDERANDO que a mudança do dia, local e horário da realização da sessão 
ordinária viabilizará a participação de todos os vereadores, garantindo o pleno exercício de 
suas funções legislativas e deliberativas; 

CONSIDERANDO que a alteração não trará prejuízos ao andamento dos 
trabalhos, assegurando, em consonância com o princípio da continuidade do serviço público, a 
representatividade e a eficácia das decisões a serem tomadas; 

CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve prevalecer sobre 
quaisquer outros; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterado, excepcionalmente, o local e o horário de realização da 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, marcada para o dia 28 de outubro 
de 2025, nos termos do parágrafo único do art. 1º do Regimento Ínterno, amparada pelo caput 
do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, e observado o disposto no 81º do mesmo dispositivo, 
aprovada a mudança pelos vereadores durante a 34º Sessão Ordinária realizada na data de 21 
de outubro de 2025. 
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Art. 2º. A Sessão Ordinária referida no artigo 1º, e, sendo convocada Sessão 
Extraordinária, serão realizadas no dia 28 de outubro de 2025, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal de Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, nº 50, 

Centro, com início às 18:00h, conforme disposto neste Decreto. 

Art. 3º. A(s) sessão/sessões a ser(em) realizada(s) no dia 28 de outubro de 2025, 

em razão da mudança de local e da impossibilidade técnica de transmissão ao vivo, deverão 
ser gravadas e, posteriormente, disponibilizadas no sítio eletrônico institucional da entidade. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em 24 de outubro de 2025. 

M/IO_ÉA:: do Se DAoxnt 
MARCELO JOÃO BARILI 

Presidente da Câmara Municipal 
de Salgado Filho. 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Nº 55/2025 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE ME e EPP DE ÁMBITO REGIONAL 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 
o MUNICIPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Naciona! de Pessoa Juridica 

da Ministério da Fazenda sob o nº 01.614.343/0001-09, torna público que farà realizar dia 12/11/2025, no 
sistema de disputa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil bll.org.br, abertura da sessão pública do 
Pregão Nº 55/2025 do tipo: MENOR PREÇO POR LOTE, Regido pela Lei Federal nº 14,133, de 01/04/2021, 
Decreto Municipal nº 1714/2024 de 25/01/2024 Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei nº147/2014 e 
Lei Complementar Municipal nº01/2015, para: 
OBJETO: Aquisição de ramais elétricos completos para atendimento das necessidades da Administração 

Pública de Manfrinópolis, mediante licitação. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 12/11/2025, às 08:00 horas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 12/11/2025, às 08:00 horas 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 12/11/2025, às 08:30 horas 
EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal de Manfrinôpolis, 

no endereço supracitado, de 2º a 6º feira, no horário normal de expediente ou pelo telefoneifax: (Oxx46) 
3199-0070 e também através do e-mail: licitacao (Qmanfrinopolis.pr.gov.br. 

Manfrinópolis, em 27/10/2025, Amarildo Alves Carneiro - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO/APOSTILAMENTO DE CONTRATO. 
3º TERMO ADITIVO/APOSTILAMENTO AQO CONTRATO Nº 46/2023 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópotis 
CONTRATADA: IMAR INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS REAL LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica incluído no contrato, no item 1 do lote 6 o seguinte equipamento: Plantadeira 

de 5 linhas, marça AURORA MG, ANO 2024, SÉRIE 674633-1. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original 
Manfrinópolis, em 24/10/2025 
Amarildo Alves Carneiro - 004,096,929-05. Prefeito Municipal 

Su 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Hº 792095 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, 

ESTADO DO PARANÁ (UASG S85486) 

ABEHTO REGIONAL 
A PREFEITURA NARNSCIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estedo do Pansoã, nsaorta no Cadesbiro 

Naciorud de Pessos Jurídica - CNPJ sob a 6º 95 590 832/0001-11, toma púbico que resiizará no dia 

TH11/2028, às 14:00 horas, nº plelsftima COMPRAS.GOV ER, constanie na página eliónica 
www compais gov.br, aberbiros de sessão público do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7390035, do lipo 
NENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal 6º 14.13VYX11 e do Deatio Municipal nº 
1-107/2025, parac 

CTCAMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº / 70, DE 24 DE OUTUÍRSO DE€ 7075 

SÚMIUTA: “ALTERA O LOCAL E O HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
Mmàlmmnsw.ç«m MARCADA 
PARA O DIA 78 DE OUTUBRO DE 2075, É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS = 

W&W,wamwuewwu 
ExeTCÍcio das atrâimições logais que lhe são conferidas. art. 30, snxiso E, da Lei Orgânica do 
wmemmnmmmlmummmauwmnhlm. 

CONSIDERANDO que a Câmnara Municgal de Salgado Filho, conforme às nocmas 
regimentais, realiza suas sessões andinárias » extraordinárias semandimente, às terças-feiras, em sua 
sede localizada ná Rua Rs Eabosa, 1º 60, Centru, estando a próxima sessão ependagda para o dia 78 
e vutubro de 2075; 

TONSIDERAMDO e à Câmaa Municipal a 
WM&WMMMMnMámM;VmIWimHMM 
data; 

MIWMIWÚW.MIBWDQWUH% 
ts, garantíndo o pleno excrccão de suas 

nmhugm_nm, 

mlmw- ção não trará ao “os 
muwbupnàmmmmmml 

mmum:-mmoum-mm 

CONSIDERANDO, por Tim, que o interesse público dewe poevalecer sábre quaisquer 

DECRETA: 

Art. 1º. Pica atterado, excepcionalmente, o local & o horário de realização da Sessão 
mmnwwamrmmmm-ndunueumúmM 
termos da parágrafo único do art. 1º do Regimento Interpo, amparada peto caput do al 217 da Lei 

e obsenvado o digpesto no 41º do meuno dispositívo, aprovada à mudança petos 
vereadores durahte à 34 Sevso Oritinária reatizada na data de 71 de outuiao de 2075, 

outros; 

MLI' A Sessão Ordinâria referida no ardligo 1º, €e, seEndo convocada Sessõo 
ária, sexão t DA dáa 78 de outuéso de 2075, na Sala de Reuniões da Prefeitira 

WM&WHWM:MWFM::MM A 50, Contro, cam irtcio às 
18:0Xh, conforme disgxeto neste Decreto. 

Art. 3º, A(s) vessão/Sessões a ser(em) realizada(s) no da 76 de outubro de 2025, em 
mawmw-amm traminasão o nvo, deverão ser gravadas 
, lee, o sitia & | da entidade, 

Art. 4º, Este Decreto entra em vígor na data de sua pulticaçõo, 

Segretaria da Crmara Winicipal de Saipado Fiho/PR, em 74 dr cuotutan de 70065. 

MARCELO JOÃO EARELU - residesiz da Chura suseçuol de Saigedo Filo 
DEIJETO: "Aquisição de brinquedos infentis para ição em evento do tcqão de 

Finhal de São Benta PR* 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/11/2025, àm 14:00 hoces. 
LOCAL DA ABERITURA: Piisioma COMPRASGOVER, comtare nº págna cietrónica 

W. Dxompres, gov. b 
RECURSOS: Próprios efou oriundaos de convêniaos. 
O el encantra-se disponível no site wenw pn huldessobento. p gov. br. Infoammações complementares. 
w—mnm"wummushmam.mnnm 

[46) 356012 a v em em 

Pinha de São Bento/PR, 277/2025. 

TAILINF MAIARA DA SILVA - Agemte de Contrataçõo/Pregocka 

PAULO SERGIO DA SILVA - Preieto Municipal em Exercíci 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA Nº 368, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 

Conçede Licença Prêmio para servidora pública municipal e da outras providências 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por Lei, Considerando requerimento apresentado para conçessão de Liçença Prêmio 
nesta data; RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER, Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias, à partir do dia 03 de novembro de 
2025, a Servidara Pública Municipal ADRIELI BOFF PALLAS (1334) ocupante do cargo efetivo de Professor 
Educação Infantil, correspondente ao período aquisitivo de 18.03.2019 a 22102025 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Gabinetle do Executivo Munícipal de Salgado Filho Estado do Paraná, ao vigêsimo óitávo dia do mês 

outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
VOLMAR DUARTE - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
Extrato de Ata Aderente de Registro de Preços Nº: 24/2025 
Processo Administrativo: 64/2025 
Objeto: Aquisição de máquina pesada do tipo RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND, ATA CARÓNA 

Pregão Eletrônico nº 007/2025 Ata de Registro de Preços nº 007/2025- Consórcio Público do Extremo Sul 
Gontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO - PR 
Contratada: BE46 - CONSORCIO PUBLICO DO EXTREMO SUL (11.312.086/00071-04) 
Valor Total: R$ 758.000,00 
Vigência: Início: 29/10/2025 Têrmino: 29/04/2026 
Licitação: 007/2025 
Recursos: Dotação:662 - 1.6001.12.361.4.219.0,339039 
1.- Município de Salgado Filho 
6001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO 
1103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
3 - Despesas Correntes 
Salgado Filho, 28/10/2025 
VOLMAR DUARTE - PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 24 DE OUTUBRO DF 2025 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 2025 

Súmula: "ALTERA O LOCAL E O HORÁRIO 
DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO ORDINAÁRIA 
DA CAMARA MUNICIPAL DE SALGADO 
FILHO/PR, MARCADA PARA O DIA 28 DE 
OUTUBRO DE 2025 E DA OUTRAS 
PROVIDEÊNCIAS. " 

MARCELO JOÃO BARILI, Presidente da Câmara 
Municipal de Salgado Filho/PR, no exercício das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 30, inciso 1, da Lei 
Orgânica do Município, e pelo art. 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Salgado 
Filho, conforme as normas regimentais, realiza suas sessões 
ordinárias e extraordinárias semanalmente, às terças-feiras, em 
sua sede localizada na Rua Rui Barbosa, nº 60, Centro, estando 
a próxima sessão agendada para o dia 28 de outubro de 2025; 

CONSIDERANDO que a Administraçção Municipal 
comunicou à Câmara Municipal a impossibilidade de 
conclusão das obras no prédio onde está instalada a Casa 
Legislativa até a referida data; 

CONSIDERANDO que a mudança do dia, local e horário da 
realização da sessão ordinária viabilizará a participação de 
todos os vereadores, garantindo o pleno exercício de suas 
funções legislativas e deliberativas; 

CONSIDERANDO que a alteração não trará prejuízos ao 
andamento dos trabalhos, assegurando, em consonância com o 
principio —da  continuidade do serviço público, a 
representatividade e a eficácia das decisões a serem tomadas; 

CONSIDERANDO, por fim, que o interesse público deve 
prevalecer sobre quaisquer outros; 

DECRETA: 

Art, 1º. Fica alterado,excepcionalmente, o local e o horário de 
realização da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 
Salgado Filho/PR, marcada para o dia 28 de outubro de 
2025,nos termos do parágrafo único do art. 1º do Regimento 
Interno,amparada pelo caput do art. 22 da Lei Orgânica 
Municipal, eobservado o disposto no $1º do mesmo 
dispositivo, aprovada a mudança pelos vereadores durante a 
34º Sessão Ordinária realizada na data de 21 de outubro de 
2025. 

Art. 2º. A Sessão Ordinária referida no artigo 1º, e, sendo 
convocada Sessão Extraordinária, serão realizadas no dia 28 de 
outubro de 2025, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
de Salgado Filho/PR, situada à Rua Floriano Francisco Anater, 
nº 50, Centro, com inicio às 18:00h, conforme disposto neste 
Decreto. 

Art, 3º, A(s) sessão/sessões a ser(em) realizada(s) no dia 28 de 
outubro de 2025, em razão da mudança de local e da 
impossibilidade têécnica de transmissão ao vivo, deverão ser 
Eravadas e, posteriormente, disponibilizadas no sitio eletrônico 
institucional da entidade. 

Art. 4º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em 24 
de outubro de 2025, 

MARCELO JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho. 
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